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Introdução
O bioma costeiro-marinho constitui um mosaico de áreas conser-

vadas e de áreas transformadas pelas atividades humanas (SEIXAS; 
VIEIRA; MEDEIROS, 2020). Os processos de urbanização intensiva 
e desordenada, a poluição hídrica, o lixo no mar, o crescimento do 
turismo de massa, a expansão das zonas portuárias, o tráfego marí-
timo e a ampliação da indústria de petróleo e gás compõem parte 
desse mosaico, entre outros vetores de desenvolvimento econômico 
que suscitam preocupações do nível local ao global (BRENT; BAR-
BESGAARD; PEDERSEN, 2020; GALLARDO et al., 2021; SEIXAS; 
VIEIRA; MEDEIROS, 2020).

Agendas internacionais conduzidas pela Organização das Nações 
Unidas (ONU), como a Agenda 2030 e a Década da Ciência Oceâ-
nica para o Desenvolvimento Sustentável, evidenciam a necessidade 
emergente de iniciativas locais e de pesquisas que aprimorem a gover-
nança, a conservação e o desenvolvimento dos territórios costeiros e 
marinhos. Os desafios dessa tarefa se ampliam quando tratamos de 
uma área densamente populosa, com uma base de recursos de uso 
comum, submetida a mudanças constantes e a situações recorrentes 
de injustiça socioambiental (BENNETT, 2019).

Capítulo 1
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O objetivo deste capítulo é situar o debate sobre os conflitos so-
cioambientais na zona costeira e marinha, com foco no litoral paulis-
ta, e discutir o papel da Ciência na transformação desses conflitos em 
prol de cenários mais sustentáveis. Tal problemática se articula com 
temas que, de alguma forma, serão tratados nos demais capítulos des-
te livro, relacionados a iniciativas de pesquisadores(as), gestores(as), 
lideranças comunitárias e outras organizações sociais em ações cola-
borativas e transdisciplinares em diferentes escalas.

Em um primeiro momento, serão apresentados alguns elementos 
conceituais acerca dos conflitos socioambientais na zona costeira e 
marinha, com ênfase na abordagem da transformação de conflitos. 
Em seguida, discutiremos o papel da ciência transdisciplinar como 
ponte entre teoria e prática, destacando sua contribuição para mu-
danças transformativas em situações de conflito.

As zonas costeiras e marinhas e os conflitos socioambientais
Os conflitos socioambientais se constituem a partir da diversida-

de e/ou incompatibilidade de interesses, valores e recursos de poder, 
especialmente no que diz respeito ao acesso e ao controle do ambiente 
ou dos recursos naturais (ORTIZ; DÍAZ; TERÁN, 2011). Sem pre-
tender um aprofundamento epistemológico sobre o tema, e embora 
reconheçamos que todo conflito ambiental contém, de forma ineren-
te, uma dimensão social (FONTAINE, 2004), utilizaremos a termino-
logia conflitos socioambientais para enfatizar as interações entre grupos 
sociais, suas relações de poder, valores, contexto histórico e interesses 
que atravessam os embates em torno do ambiente costeiro e marinho 
(PORTO; MILANEZ, 2008).

Segundo Ortiz et al. (2011 p.84), os conflitos socioambientais 
podem ser agrupados em três categorias centrais:

a) 	conflitos de escassez, que surgem da disponibilidade limita-
da ou restrita de um bem natural em relação às necessidades ou 
demandas de grupos populacionais;

b) conflitos de identidade de grupo, que emergem quando uma 
população é forçada a deslocar-se, ameaçando sua integridade 
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cultural ou coesão social, como consequência da degradação 
ambiental ou da perda de um recurso vital;

c) 	conflitos de privação relativa, que resultam da capacidade 
limitada de uma população para explorar ou produzir riqueza 
devido a problemas ambientais, agravando a percepção de in-
segurança.

Longe de serem eventos isolados ou uma sequência previsível de 
fases, os conflitos geralmente se manifestam localmente como pro-
cessos sociais interativos e emergentes, dependentes de seu contexto 
histórico e das relações de poder estabelecidas, tais como recursos 
políticos e econômicos, relações de gênero, vínculos de parentesco e 
interações antagônicas anteriores (TAFON et al., 2022). Os conflitos 
socioambientais “tendem a se radicalizar em situações de injustiça 
presentes em sociedades marcadas por fortes desigualdades sociais, 
discriminações étnicas e assimetrias de informação e poder” (PORTO; 
MILANEZ, 2008, p. 1986).

Ao analisar os conflitos socioambientais na zona costeira, é fun-
damental compreender que a degradação ambiental e os desequilí-
brios ecológicos afetam de maneira desproporcional as comunidades 
mais vulneráveis e contribuem para a perpetuação das desigualdades 
sociais (BENNETT et al., 2023). Da mesma forma, a desigualdade so-
cial intensifica os impactos ambientais negativos. Em geral, grupos de 
baixa renda, povos indígenas, comunidades tradicionais e outros seg-
mentos marginalizados são mais expostos a riscos ambientais, muitas 
vezes por viverem em áreas poluídas ou próximas a fontes industriais 
de contaminação (MARTINEZ, 2007; TEMPER et al., 2017). Cos-
tumam também habitar regiões mais suscetíveis a eventos climáticos 
extremos, como encostas íngremes, áreas costeiras sujeitas a tempes-
tades ou zonas propensas a inundações. Adicionalmente, a falta de re-
cursos e infraestrutura adequada aumenta sua vulnerabilidade diante 
de desastres, dificultando os processos de recuperação (THOMAS et 
al., 2019). A exposição desigual aos riscos ambientais acentua impac-
tos sobre a saúde, a segurança alimentar e a reprodução dos modos de 
vida dessas populações.
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Desde a década de 1980, movimentos sociais por justiça ambien-
tal têm se dedicado a denunciar disparidades socioambientais e reivin-
dicar uma distribuição mais equitativa dos ônus e benefícios ambien-
tais (ACSELRAD, 2010). Esse movimento tem sido fortalecido por 
avanços acadêmicos, especialmente nas áreas da Ecologia Política e de 
outras abordagens críticas, que aprofundaram a compreensão sobre 
justiça ambiental na zona costeira (BENNETT, 2019; STEPANOVA; 
BRUCKMEIER, 2013), bem como sobre justiça climática (SCHLOS-
BERG; COLLINS, 2014) e justiça azul (BENNETT et al., 2021).

A natureza dos conflitos socioambientais no ambiente costeiro-
-marinho evidencia como o modelo de desenvolvimento hegemônico 
vem explorando esses territórios, gerando degradação ambiental, de-
sigualdades de acesso e expropriação de territórios, processos que se 
intensificam com os efeitos da crise climática. O litoral de São Paulo é 
um território marcado por inúmeros conflitos e situações de injustiça 
ambiental. Em 2021, foram identificadas ao menos 12 categorias de 
conflitos que afetavam comunidades dedicadas à pesca artesanal no 
litoral paulista (MARTINS et al., 2023; PRADO; MARTINS; CHRIS-
TOFOLETTI, 2022). Essa tipologia foi construída de forma êmica, a 
partir de momentos de escuta com representantes do governo, pes-
cadores(as), lideranças comunitárias e organizações do terceiro setor.

Tais conflitos se estabelecem, muitas vezes, na relação com o Es-
tado, mediante legislações que regulam e ordenam o uso e a apropria-
ção do território e dos recursos pesqueiros e/ou por meio de políticas 
públicas de conservação ambiental. Em muitos casos, configuram-se 
também na relação com o setor privado, seja nos processos de licen-
ciamento ambiental, seja nas diferentes fases de implementação de 
grandes empreendimentos.

No litoral paulista, os setores industrial e portuário, de infraes-
trutura, de petróleo e gás, assim como o setor imobiliário e turístico, 
exemplificam esses cenários de tensão. Casos amplamente conhe-
cidos, como a poluição industrial em Cubatão na década de 1980 
(KLANOVICZ; FILHO, 2018), a construção do canal do Valo Grande 
no litoral sul no mesmo período (PRADO et al., 2019), o vazamento 
de óleo da Transpetro em São Sebastião, em 2013 (RENK, 2016), e 
o incêndio da Ultracargo no porto de Santos, em 2015 (GILLAM; 
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CHARLES, 2018), ilustram conflitos que emergiram sobretudo em 
decorrência de impactos ambientais negativos e/ou da violação de di-
reitos. Outros casos emblemáticos dizem respeito à expropriação de 
territórios caiçaras ao longo de todo o litoral, impulsionada pela espe-
culação imobiliária e pela instalação de Unidades de Conservação de 
Proteção Integral (DIEGUES, 2008).

A abordagem de transformação de conflitos
A perspectiva de transformação tem se diferenciado das abor-

dagens mais convencionais, geralmente interessadas em mecanismos 
institucionais ou técnicas para a resolução dos conflitos (TAFON et 
al., 2022). Diversos autores vêm alertando para as limitações e riscos 
dessas abordagens tradicionais, enfatizando que podem resultar em 
soluções temporárias e superficiais, capazes de gerar impactos socio-
ambientais negativos no longo prazo (SKRIMIZEA et al., 2020) ou 
até mesmo intensificar determinados conflitos. Reconhecendo tais 
limitações, a adoção da transformação de conflitos, como lente teó-
rica e abordagem participativa, busca situar a complexidade e provo-
car mudanças sistêmicas positivas e duradouras (LEDERACH, 2014; 
SKRIMIZEA et al., 2020).

Muitos elementos centrais da abordagem transformativa foram 
elaborados por John Lederach e relacionam-se especialmente a: (i) 
compreender o conflito como uma oportunidade (e não como algo a 
ser eliminado por práticas de gestão), (ii) reconhecer a importância do 
contexto relacional e histórico dos conflitos e (iii) incentivar o cresci-
mento construtivo e os processos criativos de mudança (LEDERACH, 
2014). Em vez de uma proposta prescritiva, a transformação de con-
flitos vem sendo entendida como um conjunto adaptável e replicável 
de teorias, princípios, processos e habilidades para o envolvimento das 
partes interessadas (MADDEN; MCQUINN, 2014). Isso implica, na 
prática, não apenas encontrar soluções de curto prazo ou buscar falsos 
consensos, mas transformar situações de conflito em oportunidades 
de mudança e construção de relações mais saudáveis e sustentáveis.

A transformação de conflitos reconhece que eles são inevitáveis e, 
em certas situações, até desejáveis, pois podem revelar tensões laten-
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tes, problematizar injustiças e evidenciar perspectivas divergentes ou 
necessidades não atendidas (MOUFFE, 2013; RODRÍGUEZ; INTU-
RIAS, 2018). Essa abordagem postula que, por trás de um episódio de 
conflito, existem fatores estruturais e relacionais que determinam sua 
expressão atual e que devem ser enfrentados caso se deseje ampliar 
a justiça nas estruturas sociais (RODRÍGUEZ; INTURIAS, 2018). 
Tafon e colaboradores (2021) destacam que explicitar os conflitos no 
ambiente costeiro-marinho pode mobilizar ações de conservação, me-
lhorar a biodiversidade e promover o uso mais sustentável dos recur-
sos; evidenciar desigualdades e injustiças, desencadeando processos 
de mobilização social; alertar gestores e tomadores de decisão sobre 
limitações de leis ou políticas que regulam o acesso ou o controle dos 
recursos; além de abrir caminhos para desafiar e modificar arranjos 
institucionais inadequados.

Em vez de evitá-los ou suprimi-los como forma de alcançar a 
boa governança, a abordagem da transformação de conflitos incentiva 
sua expressão construtiva e oferece estratégias para lidar com eles de 
maneira saudável e produtiva. Isso inclui a valorização do diálogo 
honesto, da participação ativa das partes, de sua corresponsabilização 
e da co-construção de caminhos de transformação mais justos e equi-
tativos (LEDERACH, 2014). O reconhecimento das assimetrias de 
poder como causas subjacentes dos conflitos também é essencial para 
sua transformação. Nesse sentido, a criação de mecanismos e espaços 
de diálogo horizontal, que tornem visíveis e confrontem desigualda-
des socioeconômicas e políticas, é fundamental (RODRÍGUEZ; IN-
TURIAS, 2018).

Ao permitir uma participação diversificada e equitativa, incluindo 
grupos normalmente marginalizados, a definição unilateral de agen-
das ou a tomada de decisões passa a ser substituída por um ambiente 
colaborativo, capaz de considerar de maneira responsável e responsiva 
as desigualdades de poder que estão na base de conflitos sociais mais 
amplos (MADDEN; MCQUINN, 2014). Algumas medidas impor-
tantes incluem: (i) avaliar as causas e origens dos conflitos; (ii) redese-
nhar as injustiças; e (iii) promover uma coprodução de conhecimento 
significativa, que considere múltiplos saberes e racionalidades, fortale-
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cendo a ponte entre ciência, prática, política e sociedade (TAFON et 
al., 2022). É esse último elemento que exploraremos a seguir.

O papel da Ciência transdisciplinar como ponte  
para a prática, a política e a sociedade

A crise ambiental planetária, incluindo as questões conflitantes 
sobre a governança das zonas costeiras e marinhas, recoloca o ser hu-
mano no centro das preocupações e dos programas científicos. Tor-
na-se urgente, portanto, fortalecer novos processos de relação entre a 
ciência, a prática, a política e a sociedade. Enquanto domínio orien-
tado para a resolução de problemas, a ciência da sustentabilidade tem 
sido confrontada e inspirada por paradigmas científicos como a Ciên-
cia Pós-Normal, frequentemente associada a práticas de investigação 
participativas e/ou baseadas na transdisciplinaridade (LANG et al., 
2012).

A Ciência Pós-Normal não se configura como uma ruptura em re-
lação ao modo tradicional de produzir conhecimento, mas como uma 
abordagem distinta acerca das suas limitações e de seu diálogo com 
a sociedade. Ela questiona a priorização de duas formas de exercício 
de poder na produção de conhecimento: primeiro, a legitimação do 
saber hegemônico acadêmico; e, segundo, a forma como tomadores 
de decisão tendem a se isolar, dialogando apenas com determinados 
interesses (JACOBI et al., 2019).

Essa abordagem surge do reconhecimento de que a ideia de uma 
“ciência normal”, capaz de construir conhecimento de forma segura e 
eficiente, não responde satisfatoriamente aos problemas urgentes rela-
cionados à tecnologia e ao meio ambiente (FUNTOWICZ; RAVETZ, 
1997). Em contraposição à ciência normal, a Ciência Pós-Normal en-
fatiza os conceitos de incerteza, complexidade e qualidade, e propõe 
que problemas contemporâneos sejam debatidos de forma ampliada 
com diversos atores da sociedade. É nesse contexto que Funtowicz e 
Ravetz (1993, 1997) introduzem o conceito de comunidade ampliada de 
pares, reforçando a necessidade de tornar mais transparente o proces-
so de construção do conhecimento científico para além das fronteiras 
acadêmicas (JACOBI et al., 2020).
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Inspiradas nesse paradigma, abordagens transdisciplinares vêm 
sendo cada vez mais reconhecidas como fundamentais para compreen-
der e enfrentar a complexidade dos dilemas socioambientais (HEALY, 
2019). Ao aproximar cientistas, gestores públicos, comunidades locais 
e outros detentores de conhecimento, a pesquisa transdisciplinar busca 
garantir agendas de investigação relevantes e a construção colaborativa 
de conhecimento sólido, capaz de fomentar mudanças socioambientais 
em direção a futuros desejáveis (FRITZ; BINDER, 2020). A transdis-
ciplinaridade é um princípio científico, reflexivo, integrador e metodo-
lógico voltado para a solução ou transformação de problemas societais, 
portanto, também, políticos, considerando múltiplos sistemas de co-
nhecimento (LANG et al., 2012; POHL; HADORN, 2008).

Críticas à ciência disciplinar destacam suas limitações para en-
frentar transformações socioambientais complexas, como os conflitos 
costeiros e marinhos, justamente por separar de maneira rígida ci-
ência, política e sociedade (DJENONTIN; MEADOW, 2018). Além 
disso, abordagens exclusivamente disciplinares tendem a falhar ao 
compreender o conhecimento como algo complexo e contextual, ex-
cluindo saberes que não são adquiridos formalmente (HENRIQUES, 
2022). Em contraste, a pesquisa transdisciplinar incorpora metodo-
logicamente diferentes valores e conhecimentos, promovendo um en-
tendimento mais profundo da complexidade dos problemas (ADLER 
et al., 2018). Assim, a exigência cartesiana de distanciamento entre 
cientista e objeto de estudo é substituída pela abertura ao diálogo 
público (JACOBI; SILVA-SANCHEZ; TOLEDO, 2019).

Promover o diálogo de saberes implica uma produção colaborati-
va — a co-construção do conhecimento —, que envolve uma ampla gama de 
atores sociais, de forma o mais simétrica e contra-hegemônica possível 
(JACOBI; SILVA-SANCHEZ; TOLEDO, 2019; LEFF, 2009). Aborda-
gens participativas consolidadas desde a década de 1980 possibilitam 
a construção de capital social e facilitam o aprendizado social (AR-
NOLD; FERNÁNDEZ-GIMÉNEZ, 2007; BERKES, 2009; XAVIER; 
JACOBI; TURRA, 2018). A retroalimentação entre participação, 
aprendizado social e capital social reforça, por sua vez, o papel das 
instituições na formulação de processos de governança inclusiva mais 
efetivos (FOLKE et al., 2005; KNAPP et al., 2019). Ademais, essas 
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abordagens podem ampliar a legitimidade do conhecimento gerado e 
seu impacto nas tomadas de decisão (POHL et al., 2017).

O elemento essencial da Ciência na transformação de conflitos 
socioambientais é a participação das comunidades interessadas, como 
forma de melhor compreender e enfrentar os problemas vivenciados. 
No entanto, garantir simetria de poder e participação entre atores aca-
dêmicos e não acadêmicos não é trivial (FRITZ; BINDER, 2020). Em 
contextos de conflito, tais assimetrias tornam-se ainda mais evidentes, 
revelando disputas, interesses e dinâmicas de poder.

Projetos transdisciplinares enfrentam diversos desafios, como in-
suficiência de tempo, financiamento e apoio institucional (DJENON-
TIN; MEADOW, 2018; POLK, 2015). Além disso, o debate sobre os 
resultados e impactos desses projetos é central, devido às expectativas 
geradas e aos riscos de que os conhecimentos produzidos não sejam 
aplicáveis às realidades locais ou, pior, prejudiquem os participantes 
envolvidos (LANG et al., 2012; REED; RUDMAN, 2022; WANG; 
AENIS; SIEW, 2019). Expectativas desalinhadas e a ausência de uma 
linguagem compartilhada podem gerar impasses em todas as fases de 
um projeto transdisciplinar (POHL; HADORN, 2008).

É importante considerar, ainda, que os atores envolvidos nesses 
projetos são amplamente heterogêneos, mesmo quando pertencem à 
mesma comunidade ou grupo social (BERKES, 2009). Para que os 
resultados da pesquisa sejam significativos, Reed e Rudman (2022) 
destacam a importância de compreender o contexto, garantir a repre-
sentação de vozes diversas e gerir adequadamente as dinâmicas de 
poder. O respeito às diferentes culturas e visões de mundo — incluin-
do modos distintos de gerar e aplicar conhecimento —, bem como a 
construção de confiança e alianças, são essenciais para o bom desen-
volvimento da pesquisa transdisciplinar.

Por fim, é fundamental incorporar, nos caminhos metodológicos, 
compromissos com relação aos produtos desses projetos, especialmen-
te no que diz respeito à comunicação científica. Tal comunicação deve 
estar baseada no avanço da ciência, no aprendizado mútuo, nas de-
mandas concretas das realidades marcadas por conflitos e na co-cons-
trução de caminhos que promovam desdobramentos desejados rumo 
a mudanças transformativas.
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